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ordens de S. A. R. q. na mesma devem existir. D.s g.e a V. 
M.ce. S. Paulo a 23 de Junho de 1800 = Manoel Cardozo de 
Abreu = Snr. Juiz Ordinr.0 Manoel Per.a da S.a. // 

P.a o Cap.m Antônio Frz da S.a 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. Gen.al manda remetter a vm.ce a 
Portaria incluza p.a dar a sua devida execução na forma nella 
determinada. D.s g.e a V. M.ce. S. P.lQ a 25 de Junho de 1800 
= Manoel Cardozo de Abreu = Snr. Cap.m Comd.e Antonio 
Frz da S.a. // 

P.a o d.° Cap.m 

Tendo procurado pelos meios mais proprios, emais ade-
quados a civilização dos Gentios Salvagens, q. habitão a Serra 
da Mantiqueira, e mais Sertão inculto, q. separa esta Cap.nia 

da do Rio de Janr.°, e tendo-se felizmente conseguido demover 
os ânimos dos mesmos Gentios p.a se vir e Aldear entre nos 
assegurando-se lhes da minha parte, e da de S. A. R. todo o 
agazalho, e bom acolhimento, e promettendo se-lhe q. viverão 
com nosco emboa, e tranquilla amizade, gozando em tudo, e 
por tudo da sua natural liberdade quanto o permittirem as 
sabias justas, e providentes Leys do mesmo Soberano, todas 
encaminhadas a solicitar, e promover o bem temporal, e ex-
piritual dosque tem a felicidade de serem seus vassallos, e de-
vendo-se em consequencia do exposto formar huma Aldeia em 
o Destr.° da V.a de Lorena do seu Commando, por ficar perto 
da paragem emq. vivião os mesmos Gentios, ordeno a vm.ce 

q. na companhia de Januario Nunes da Silva aquém tenho 
nomeado Director da referida Aldeia, vá escolher o Sitio emq. 
hade ser estabelecida; tendo sempre em vista, q. deve ser perto 
de Agoas, p.a os seus uzos domésticos, em lugar enchuto, e 
q. tenha huma suficiente extenção de Mattas p.a as suas plan-
taçoens, e sobre tudo q. este estabelecimento seja da parte da-
quem do Paraíba, ainda q. p.a elle se lance mão de terras ja 
dadas a outros cultivadores, q. as não cultivem, nem as tenhão 
medidas, e demarcadas, em cujo cazo se devem julgar devo-
lutas. Escolhida desta sorte a paragem p.a a dita Aldeia / q. por 
ser a primeira q. se cria no tempo da Feliz regencia de S. A. R. 
será denominada Aldeia de S. João de Queluz / deve vm.ce 

mandar alimpar o terreno, escolher hum lugar p.a se fazer á 
Igreja, q. deve ser no centro delia, ficando com hú espaço já 
marcado para o seu Adro, e caza de Parocho; e logo mandará 
pôr as demarcaçoens p.a as suas ruas, q. deverão ter cem 


